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Processo: 00732.000510/2017-79 Parecer: CNE/CES 1/2020 Relator: Antonio 

de Araujo Freitas Júnior Interessado: Anselmo Henrique Vieira – Vitória/ES Assunto: 

Reconhecimento sobre a validade do curso de complementação pedagógica em Artes 

Visuais e do curso de pós-graduação lato sensu em Artes, realizados por Anselmo 

Henrique Vieira na Escola de Ensino Superior FABRA, mantida pelo Centro de Ensino 

Superior FABRA, em virtude de decisão judicial transitada em julgado Voto do 

Relator: Voto no sentido de reconhecer, em virtude de decisão judicial transitada em 

julgado, a validade do curso de complementação pedagógica em Artes Visuais e do 

curso de pós-graduação lato sensu em Artes, realizados por Anselmo Henrique Vieira, 

na Escola de Ensino Superior FABRA, sediada na Rua Pouso Alegre, nº 49, bairro 

Barcelona, no município de Serra, no estado do Espírito Santo Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade.  

 

PUBLIQUE-SE 

Brasília, 3 de fevereiro de 2020. 

 

PAULO ROBERTO COSTA E SILVA 

Secretário-Executivo 
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